
PREFEITURA MUIiiCIPÀL
DE 5ÃOFEllNÂNrXi
:STADO JO RrC t RA;\DI . ,.' f. . R ,

EDITAL
Pregão Etetrônico no 0O612O26 - Processtit Admtnistratlvo n' 2026.02.0046

O MUNICIPIO DE SAO FERNANDO/RN, com endereço na Rua Capitão João Florêncio, No 45,
CENTRO, CEP: 59327-000- SÃO FERNANDO/RN; inscrita no CNPJ: 08.096.61210001-31,
medlante o Agente de Contratação, designado pela Portaria N'029.2025, constante dos
autos do processo a epígrafe, torna público para conhecimento dos interessados que fará
reatizar ticitação na modalidade PREGÃO-sRP na forma ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando o Registro de Preços para possível aq u isição de gêneros allmentícios,
com intuito de atender as demandas graduals de alimentação nas escotas municipais,
visando o abasre ctmento, preparo e d lspon ibilização de merenda escotar, nos termos da Lei
Federal nô lL4. L33 de 2021, e demais leglslação apticável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edita[, Decreto Municipal n.o 037 /202L alterado pelo Decreto
MunicipaI no 72.7 /?-022 e demais dip[omas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste
Editat e seus an€xos. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão púbtica, por melo
da INTERNET, meciiante condições de segurança - criptografia e autenticação em todas as

suas fases. Os trabathos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, medlante a inserção
e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página
e let rô n ica : www. p o rta [d eco rn p ra s p u b lica s.co m. b r.

Data da sessão: 23/0312026
Horário: às 1Gh00
Loca[: PortaI de Compras Públicas - http:,7www.porta]decompraspubticas.com.br
I nf ormaçôes: a gentedecontratacaomisac@saofernando.rn.gov.br

1. DOOBJETO

7.2. O objeto da presente licitação é o Reglstro de Preços para possivel Reglstro de Preços
para possírrel aquislção de gêneros alimentícios, com intuito de atender as demandas
graduai: de atlmentação nas escotas municipais, visando o abastecimento, preparo e

d ispon ib ilLzação de merenda escotar,

1.3. A ticitação será realüada por item, composta por 108 itens.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.T As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARflCTPAçÃO NA UCrrAçÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Portal de Compras Púbticas
(https://www.portaldecomorasoublicas.com.br), por meio de Certificado DigitaI conferldo
pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasiteira - ICP - Brasil.
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3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Portal
de Compras Públicas até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas.

3.2. O licltante responsa biliza -se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus [ances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, exctulda a responsabitidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entldade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenclals de acesso, alnda que por terceiros.

3.3. É de responsabitidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas retacionados no item anterlor e mantê-tos atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifica ção no
momento da habititaçào.

3.5. Poderão participar do certame exclusiüamente Microempresas (MEl e ME) e Empresas
de Pequeno Porte do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que
preencherem as condições constantes deste Editat, e que estejam com Credenciamento
regutar no Porta[ de Compras Púb[[cas, nes termos do art.48 da Lei Complementar no 123,
de 14 de dezembro de 2006.

3.6. A obtenção do benefício a que se reÍere o item anterior fica [Lmitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Púbtica cujos vatores
somados extrapotem a receita bruta máxima admitlda para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para o agricultor famlliar, o produtor rural Pe§soa física e para o
microempreendedor individuat - MEl, nos limites previstos da Lei. Comptementar no 123. de
2006 e do Decreto n.o 8.538 de 2015. Também conforme disposições do decrêto municipal
no137/20L8,queVersasobrêobenefíc1o[oca[.reg1ona[.

3.8. Não poderão disputar esta licitação:

3.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa flsica ou
jurldica, quando a ticitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a e[e
retacionados;

3.8.3. Empresa, isoladamente or: em consórclo, responsável peta elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controtador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitaI com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou Íornecimento de bens a eta necessários;

3.8.4. Pessoa flsica ou jurÍdica que se encontre, ao tempc da licitação, impossibltltada de
particlpar da llcitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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3.8.5. Aquete que mantenha vÍncu[o de natureza técnica, comerciat, econômlca, financelra,
trabathista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbtico
que desempenhe função na licitação ou atue na flscalização ou na gestão do contrato, ou
que detes seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinldade,
ate o terceiro grau;

3.8.6. Empresas controladoras, controladas ou co[gadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15
de dezembro de L916, concorrendo entre si;

3.8.7. Pessoa fisica ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edltal,
tenha sido condenada judiciatmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantit, por submissão de trabalhadores a condições anátogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pe[a legls[ação traba[hista;

3.8.8. Agente púbtico do órgão ou entidade Licitante;

3.8.9. Organlzações da Sociedade Civit de lnteresse Púbtico - OSCIP, atuando nessa
condiçào;

3.8.10. Não poderá participar, dúeta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situaçôes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exerclcio do
cargo ou emprego, nos termos da [egislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do art
9o da Lei no 14.133 de )-027.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também apticado ao [citante que atue
em substltuição a outra pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burtar a efetividade da
sanção a eta apticada, incluslve a sua controladora, controtada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o i[Ícito ou a utilização fraudulenta da personatidade jurÍdica do
licltante.

3.10. A criterio da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades
de ptanejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde
que sob supervisão exclusiva de agentes púbticos do órgão ou entidade.

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
economtco

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licltação ou a contratação de servlço
que inclua como encargo do contratado a etaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

3.13. Em licitações e contratações reatlzadas no âmbito de projetos e programas
parciatmente Íinanciados por agênc,a oficiaI de cooperação estrangeira ou por organismo
financelro internacional com recursos do financlamento ou da contrapartlda nacionat, não
poderá participar pessoa flsica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entldades ou que seja declarada inidônea nos termos da Le in" L4.L33/2021

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a tercelro que auxitie a condução da
contrataÇão na quatidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

Po.iÊr Executivo . Ruà [rpitão João Fbrêr],:io, :\,J." 45, (entro, 5:o FernanCo RN Email: prefeitura@saofernando.rn.gov.br
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4 DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOs DOCUi/tENTOS DE HABTUTAçÃO

4.L. Os Licitantes encaminharão, exctusivamente por meio do slstema etetrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o criterio de julgamento
adotado neste Edltal, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão púbLica.

4.2. Caso a fase de habititação anteceda as fases de apresentação de propostas e [ances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabetecidos no item anterior,
simuttaneamente os documentos de habilltação e a proposta com o preÇo ou o percentual
de desconto, observado o disposto nos itens L0.2I.4 e 10.32.1 deste Editat.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprlo do
slstema, que:

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no editale seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integratidade dos custos para atendimento
dos direitos trabaLhistas assegurados na Constitu ição, Federa L nas [eis trabathistas, nas
normas infrategais, nas convenções coletlvas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e.que cumpre plenamente os
requisitos de habititação definidos no instrumento convocatórlo;

4.3.2. Não emprega menor de 1,8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artiqo 7', XXX|ll, da Constituição;

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos Lncisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 5o da Constituicão Federa[;

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabititado da Previdência Social, prevlstas em lel e em outras normas espectficas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda em campo próprio do
sistema eletrônlco, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Le[ no 14.133. de
202r

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema etetrônico, que
cumpre os req uisitos estabelecldos no artiqo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apto a usufrulr do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49
observado o disposto nos §§ 10 ao 30 do art.40, da Lei n.o 14.133, de 2021.

4,5.1. No ltem exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquete item;

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusi.va para mlcroempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao trataÍnento favorecido previsto na I ei (- nmnlem nfã r no 123 de 2006
mesmo que mlcroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6. A falsldade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lel no 14.133, de 2021, e neste EditaL.

PodêÍ Executivo . Rua Lapit;o J.ão Florê[.io, N." 45, (eotro, §ão ternando !lll É.mail: preíeiturà(à5âofernando.rn.gov.br

- 

!qtri!r*§*i* "»i:1:*'! ' 'iii



PREFEITURÂMUNICIDAL
DESÃOFERNÂNDO
ESTADO DO RIO CRANDE DO NORTE

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas
08.o9 6.612 /0 0 01- 31
w w w. s a of e r n a n d o. r n . g o v. b r

n
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e [ances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
púbtica.

4.8. Não haverá ordem de ctasslficação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habititação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão públlca e da fase de envio de lances.

4.9. Serão dispon ibilizados para acesso púbtico os documentos que compõem a proposta
dos [icitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de [ances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o [icitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máxlmo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. A aptlcação do intervato mlnimo de dlferença de vatores ou de percentuais entre os
[ances, que incLdlrá tanto em retação aos [ances intermediários quanto em relação ao [ance
que cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. Os [ances serão de envio automátlco pelo sistema, respeitado o va[or flnaI mlnimo,
caso estabelecido, e o intervato de que trata o subitem acima.

4.11. O vator final mlnimo ou o percentua[ de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1.Valor superior a [ance já registrado pelo fornecedor no slstema, quando adotado o
critério de jutgamento por menor preço; e

4.11.2. Percentual de desconto inferlor a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critérlo de julgamento por maior desconto.

4.L2. O valor finaI mínimo ou o percentual de desconto final máxlmo parametrizado na
forma do item 4.10 possuirá caráter sigltoso para os demais fornecedores e para o órgão ou
entldade promotora da licitação, podendo ser disponibitizado estrita e permanentemente
aos órgãos de controte externo e interno.

4.13. Caberá ao [citante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônlco durante o processo licltatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administraçâo ou de sua desconexão.

4.L4. O licltante deverá comunlcar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o slgito ou a segurança, para imedlato bloquelo de
acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Va[or unitário e total do item;

5.1.2. Marca;
PodeÍ Executivo . Rua Càpitão João Florôncio, N.'45, Centro, Sáo Femãndo - RN - Email: prefeitura@saofeÍnãndo.m.gov.Llr
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5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contldas na proposta vincutam o licitante

5.2.L. O licitante NÃO ood ofe rece r o ro D osta em quantitativo inferior ao máxlmoera

prevrsto para contratacão

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerclais e qualsquer outros que incldam dlreta
ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exc[usiva res ponsa bilidade do [icitante, não [he assistindo o direito de pleltear qua[quer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou quatquer outro pretexto.

5.5. Se o regime trlbutário da empresa imp[car o recolhimento de trlbutos em
percentuals variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recoLhlmentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de trlbuto inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaÇão vlgente.

5.1 Na presente Licitação, a Mlcroempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão
se beneficiar do regime de tributação pelo Simptes NacionaL visto que os serviços serão
prestados com dispo nlbilização de trabalhadores em dedicaÇão exclusiva de mão de obra,
o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, lnciso Xll, da
Lel Comptementar no L23/2006.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumlndo o proponente o compromlsso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuaL promovendo, quando
requerido, sua substituiçào.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.8,2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de [icltações públicas;

5.8.3. Caso o crltério de jutgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras su pramencionadas peta Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsa bitizaçã o peto Tribunal de Contas da União e, após o
devido processo lega[, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da [ei, nos termos do art.71. lnclso lX. da
Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de su perfatu ra mento
por sobrepreço na execução do contrato.

Pôd-.r [xecutivo . Rua Capitão João Floréncio, N.' 45, Centro, Sâo FeÍnando - RN - Email: prefeitura@saoÍêÍnândo.m.gov.bí
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6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema etetrônlco, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habititação, quando for o caso, anteriormente lnseridos no sistema, até a abertura da sessão
púbtica.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licita ntes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar [ances exctusivamente
por meio de sistema e[etrônico, sendo lmediatamente informados do seu recebimento e do
vator consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser oÍertado pelo valor unitárlo do item

6.6. Os licltantes poderão oferecer [ances sucesslvos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecldas no Edita[.

6.1 . O licitante somente poderá oferecer Lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado
e registrado peto sistema.

6.8. O intervalo mtnimo de dlferença de vatores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos [ances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir
a melhor oferta deverá ser de R$'0,0X, (húm eentavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no slstema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequÍvet.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de [ances no pregão etetrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver [ance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão púbtica.

6.11.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterlor, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, incluslve no caso de [ances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterlores, a sessão
pública encerrar-se-á automatica mente, e o sistema ordenará e divutgará os lances
conforme a ordem final de classlficação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta ctassiflcada em
segundo [ugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da dlsputa aberta, para a definição das
demaLs cotocações.
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6.11.5.Após o reinlcio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para a presenta r
[ances intermediários

6.12. Caso seja adotado para o envio de [ances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão [ances públicos e sucessivos, com [ance finat
e fechado.

6.I2.L. A etapa de [ances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encamlnhará aviso de fechamento imlnente dos lances, após o que
transcorrerá o pertodo de até dez mlnutos, aleatoriamente determinado, flndo o quaI será
automaticamente encerrada a recepção de [ances.

6.l2.2.Encerrado o prazo prevlsto no subltem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate L)o/o (dez por
cento) superior àqueta possam ofertar um lance final e fechado em até clnco mlnutos, o
quaI será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item, poderão
os autores dos melhores [ances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.5.Após o térmlno dos prazos estabetecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
dlvulgará os [ances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envlo de [ances no pregão eletrônico o modo de dlsputa
"fechado e aberto", poderão part[cipar da etapa aberta somente os [citantes que
apresentarem a proposta de menor preÇo/ maior percentual de desconto e os das propostas
ate 10olo (dez por cento) su perio res/inferlores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances púbftcos e sucesslvos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três methores propostas, conslderadas as

empatadas, oferecer novos [ances sucessivos.

6.13.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automatlcamente pelo sistema quando houver [ance ofertado nos úttimos dois
minutos do perlodo de duração da sessão púbtica.

6.13.3. A prorrogação automátlca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
per(odo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermedlários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabetecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automatica mente, e o sistema ordenará e dlvu[gará os [ances
conforme a ordem finat de classificação.

6.13.5. Definida a methor proposta, se a diferença em retação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado
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pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará
e divutgará os [ances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceltos dois ou mais [ances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em prlmeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão púbtica, os licitantes serão informados, em tempo
rea[, dc vator do menor [ance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa
competltiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acesslvel aos [citantes para
a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema etetrônico para o Agente de Contratação perslstlr
por tempo superlor a dez minutos, a sessão púbtica será suspensa e reiniciada somente após
decorrldas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos
partlclpantes, no sltio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em reLação a itens não exclusivos para particlpação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de [ances, será efetlvada a verificação
automática, junto à Recelta Federat, do porte da entidade empresaria[. O sistema identificará
em cotuna própria as microempresas e empresas de pequeno porte particlpantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arls.44 e 45 da Lei Com o lementar no 123 de 2006 regu[amentada pelo Decreto no 8.538,
de 2015

6.20.1. Nessas condições, as propostas de mlcroempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (clnco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
[ance serão consideradas empatadas com a prlmeira cotocada.

6.20.2. A methor classlficada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma ú[t[ma oferta para desempate, obrigatoria mente em vator inferior ao da primeira
cotocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunlcação automática para tanto.

6.20.3. Caso a mlcroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada deslsta ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
mlcroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercÍcio do mesmo dlreito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos vatores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervatos estabetecidos nos subitens anteriores,
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será reatizado sorteio entre elas para que se identifique aqueta que primeiro poderá
a presentar methor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de [ances), ou entre
[ances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventuaI empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquete previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

6.21.7.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.L.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a quaI deverão
p referencla lmente ser utitizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

6.2L.L.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de traba[ho, conforme regu[amento;

6.2L.1.4. desenvolvlmento pe[o licitante de programa de lntegridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

6.2I.2.1. Empresas estabetecidas no território do Estado ou do Distrito Federatdo órgão
ou entidade da Adminlstração Pública estaduaIou distritat licitante ou, no caso de [citação
realizada por órgão ou entidade de Munlclpio, no território do Estado em que este se
locatize;

6.21.2.2. Empresas brasileiras;

Empresas que lnvistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no6.2L.2.3
Pals;

6.2L.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação,
de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão púbtica, na hipótese da proposta do
primeiro cotocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condlções mais vantajosas,
após definido o resultado do jutgamento.

6.22.1. Não será admitida a orevisão de precos d Íerentes em razão de [oca[ de entreqa ou

nos termos da Lei no 12.187

de acond icio na mento, ta manho de lote ou qualquer outro motlvo

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais llcitantes, segundo a ordem de
ctassificação inicia[mente estabetecida, quando o primelro colocado, mesmo após a

negociação, for desclasslficado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido peLa Administração.

6.22.3.A negociação será reatlzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licita ntes.

6.22.4.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licltatório.
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6.22.5.O Agente de Contratação soticitará ao li.citante mais bem ctassificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úttimo [ance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessárlos à confirmação daquetes exigldos neste EditaI e já apresentados.

6.22.6.É facuttado ao Agente de Contratação prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de
soli.citação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Apos a negociação do preço, o Agente de Contratação inlciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

7. DA GARANTIA DA ADICIONAL DA PROPOSTA (Decreto Municipal n.o 566.2024 de
L3/Os/2024)

l.L. Nas licitações realizadas pela Prefeitura Municipat de São Fernando/RN com o
objetivo de adquirir bens e/ou bens, permanentes ou de consumo, as negociações serão
consideradas inexequiveis quando o limite negociado atingir 50% (sessenta por cento) do
vator orçado peta Administração Público.

l.l.I. A inexeq uibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do agente de contratação, que comprove:

7.1.1.1. o custo do licitante u[trapassa o vaLor da proposta; e

7.1.1.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justlficar o vulto da oferta.

7.2. Nas negociações comerciais quando o valor negociado atingir 75% (setenta e cinco
por cento) do vator orçado peta Administração Púbtica, o licitante responsável por tal
negociação ficará obrigado a oferecer garantia adicional correspondente a dlferença entre
o vator do últlmo lance e o preço de referência.

-/.2.1. a inexeq u ibi[idad e, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do agente de contratação, que comprove:

1.2.1.7. o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.2.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes dejustificar o vulto da oferta.

7.3. A garantia adicionaI será utitizada pelo Contratante sempre que o Contratado não
cumprir com a obrigação negociada para evitar prejuízo a Adminlstração Pública.

7.4. Sendo necessário a utitização do gatilho de que trata o art. 3.o, obrlgatoriamente será
lavrado auto de infração de multa, podendo culminar com a rescisão contratual na forma
da [egistação em vigor.

1.5. A garantla adlcionaI não ceceará a exlgêncla concomitantemente com as garantias
contratuaL e de proposta.

7.5.t. Os percentuais das garantias versadas no caput deste artigo serão limitados a

5% (cinco por cento) iê 1% (um por centoli respectlvamente.

7.6. A garantia adicionat, caso seja exigida por consequência das negociaçÕes, assim
como a garantia contratual obrlgatoria mente exigida em cada contrato, serão apresentadas
ate 10 (dez) dlas utteriores a assinatura do contrato.
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7.6.L. Em caso de o liciiante optar peto depósito em conta do ente municipat, deverá
reallzá-lo na .onta: Banco do Brasil - Receitas Próprias - Ag .728-7 / Conta n.o 74.964-8.

7.6.2. A não apresentação da garantia, seja adicionaI ou contratual, imptlcará na
rescisão do contrato, com a imposição da sanção correspondente ao descumprimento
contratuat.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente ctassificado em primeiro lugar atende às condições de participaçào no
ceftame, conforme previsto no art. 14 da Lel no 14.133/2021. legislação corretata e no item
3.8 do editat, especiatmente quanto à existência de sanção que lmpeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consuLta aos segulntes cadastros:

8.1.1. Portal de Compras Públlcas;

8.1.2. Cadastro NacionaI de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido peta
ControLadoria-Gera I da União htt ortaltra ns a rencia ov.br sancoeS CELS

8,1.3. Cadastro NacionaI de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controtadoria-GeraI
da União htt S orta [trans arencta. ov.br sancoes cne

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de q ue trata o artiqo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

8.3. Caso conste na Consulta de Sltuação do licitante a existência de Ocorrênclas
lmpeditivas lndiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrênci.as lmpeditivas lndiretas. (lN no
3/2078, art.29, capuô

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por melo dos vínculos socletários, linhas de
Íorneclmento simitares, dentre outros lN no3 0r8 arl.29 §l-o

8.3.2. O Licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação lNno3 2018 art.29 §20

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por fatta de
condição de participação.

8.4. Caso o licitante provisorlamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
atgum tratamento favorecldo às ME/EPPs, o Agente de Contratação verlficará se faz jus ao
benefÍclo, em conformidade com o item 4.5 deste edlta[.

8.5. Verificadas as condlções de participação e de utitização do tratamento favorecido, o
Agente de Contratação examlnará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estiputado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artlgo 29 a 35 da lN
SEGES n' 73- !e 30 je setembLr:o de 2A22.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Contiver vicios insanáveis;

8.6.

8.6.1.
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8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.6.3. Apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máxlmo definido
para a contrataÇão;

8.6.4. Não tiverem sua exequlbllidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇão;

8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exlgências deste EditaI ou seus
anexos, desde que lnsanáve[.

8.7. No caso de bens e serviços em geraL é lndício de inexequibitidade das propostas
vatores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do vator orçado pelã Adnin'rstraçãq.

8.7.1. A inexeq u ibilidade, na hlpótese de que trata o caput, só será considerada após
ditigência do Agente de Contratação, que comprove:

8.7.1.1. Que o custo do licitante uttrapassa o valor da proposta; e

8.1 .7.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justiflcar o vulto da oferta.

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposlções acima, a anállse de
exequibi[dade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integra[, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor globaI estimado;

8.8.2. No regime de empreitada por preço unitárlo, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do vator global estimado e peta superação de custo unltário tido como
relevante, conÍorme planilha anexa ao edita[;

8.8.3. Nor caso, de serviçgs de., engenharía, §erãq. conslderadas lnexequívels as propestas
cujos vatores forem inferiores a 7 5o/o (setenta e cinco por cento) do vator orçado peta
Administração, independentemente do regime de execução.

8.8.4. Será exigida garantia adkiorct do-licitante vencedor qtja pto posta for inferior a 85o/o
(oitenta e cinco por cento) do vator orçado pela Administração, equlvalente à diferença entre
este úttlmo e o vator da proposta, sem prejuko das demais,garadias exigírleG de acordo
com a LeL

8.9. Se houver indlcios de inexeq u ibitidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esctarecimentos compLementares, poderão ser efetuadas diligênclas, para
que a empresa comprove a exequibitidade da proposta.

8.10. Caso o custo gtobat estimado do objeto [icitado tenha sido decomposto em seus
resDectrvos custos un[tárlos por meio de PLanilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pe[a AdmLnistração, o licitante ctassiflcado em prLmeiro lugar será convocado para
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor finaI
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.10.1.Em se tratando de serviços de engenharia, o licltante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as ptanithas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detathamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida

Po.ler Exe(utivo - Ruê Cipitãô João Florên(io, N.'45, Centro, São Fernando-RN - EÍrêil: preÍeitura@saofernando.rn.gov.br
I



PREFEITURÂ MUNIEiDAt
DESÃOFENNÂNDO
ÉSTADO DO RIO 6RANDL :,O },iR i,

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas
08.096.612l0001-31
w w w. s a of e r n a n d o. r n . g o v. b r

a utitização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço gtobaf empreitada
integra[, contratação semi-integrada e contratação integrada, exc[usivamente para
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para batrzar
excepcionaI aditamento posterior do contrato.

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclass ificação
da proposta. A planitha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado peto
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante
para arcar com todos os custos da contratação;

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da ptanilha passÍvel de correção a indicação de
recothimento de impostos e contribuições na forma do Simptes Nacional, quando não
cabÍvel esse regime.

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o [citante classificado
em primeiro Lugar deverá apresentá-[a, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob
pena de não aceitação da proposta.

8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locaIe horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
Interessados, inctuindo os demais licitantes.

8.14. Os resuttados das avaLiações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justlÍicativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das
especlficações previstas neste EditaL a proposta do licitante será recusada.

8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro ctassificado não fo(em) aceita(s), o
Agente de Contratação anallsará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especlficações constantes no Termo
de Referência.

9. DA FASE DE HABTUTAçÁO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do llcltante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos a ino 14.133 de 2021

lO.FORMA E CRrrÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7 aL

10.1. O fornecedor será se[ecionado por meio da realização de procedimento de
LlclTAçÃO, na modalidade PREGÃO-SRP, sob a forma ETETRÔNICA, com adoção do
crltérlo de julgamento pelo MENOR PREçO.
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Exigências de habll,itação

10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habitltação jurídlca

10.3. Empresário individual: inscrição no Registro Púbti.co de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta ComerciaI da respectiva sede; M lcroempreendedor lndividuaL - MEI: Certiflcado da
Condição de Microempreendedor lndividua[ - CCMEI, cuja aceitação ficará condiclonada à
veriflcação da autenticidade no s[tio https://www.qov.brlempresas-e neqocios/pt
br m r nd

10.4. Sociedade empresária. sociedade limitada unipessoa[ - SLU ou sociedade
ldentiftcada como empÍesa individua[ de responsabil.idade Li.mitada - EIRELi: inscriçào
do ato constitutlvo, estatuto ou contrato sociaI no Registro Púbtico de Empresas Mercantis,
a cargo da .Junta ComerciaL da respectlva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus ad min istrado res;

10.5. Sociedade empresária estrangeiÍa: portaria de autorização de funcionamento no
BrasiL, pubticada no Diário Oficiat da Unlão e arqulvada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filiat, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
conslderada como sua sede, conforme lnstruÇão Normativa DREIIME n.'Z-de 1&de març o

de 2020.

10.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
.JurÍdicas do [oca[ de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
ad m in Istrado res;

10.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sociaL com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas .J u rÍd icas da respectiva sede, além do reglstro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764,
de 16 de dezembro 1971.

10.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptldão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos peta Secretarla Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art.40, §2o do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro
de 2021.

10.10. Produtor Rural: matr[cula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a

quatificação como produtor rural pessoa flsica, nos termos da lnstrucão Norm tlva RFB na

97L de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165)

pr(lij LxecutivLr. Rua C.rpitão.)oão Horêncio, N."-15, Centro,5ão |-ernan<io RN - [màil: prefeitura@saoÍernando.rn.gov.i:r
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r0.7. Fitlat, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da fitiat, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresárla,
respectiva mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
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10.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

Habitltação fisca[, social e trabathista

10.12. Prova de inscrlção no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas;

10.13. Prova de regu[aridade fiscaI perante a Fazenda NaclonaL mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente peta Secretaria da Receita FederaI do Brasil (RFB) e peta
Procu rado ria -Gera I da Fazenda Naciona[ (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dlvida Ativa da União (DAU) por etas administrados, inclusive aqueles retativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Coniunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-GeraIda Fazenda NacionaL.

10.14. Prova de regu[aridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servlço (FGTS);

10.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba[ho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Titulo Vll-A da Consotidação das Lels do Trabalho, aprovada peto Decreto-Lei no
E ÁC1 de 1o de maio de 1943

10.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atlvidade e compatível com o objeto
contratua[;

10.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domlcílio ou sede do
fornecedor, retativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municlpal
retacionados ao objeto contratua[, deverá comprovar talcondição mediante a apresentaÇão
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicltio ou sede, ou outra equlvalente, na
forma da [ei.

10.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor i.ndividuatque pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado prevlstos na Lei Complementar n. ],23, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estaduaI e

mr,rnicipat.

Quatif icação Econômico- Financeira

10.20. certldão negativa de insolvência civll expedida pelo distribuidor do domlcl[io ou sede
do Licitante, caso se trate de pessoa fÍsica, desde que admitida a sua participação na licltação
art.50 lnciso ll a[[nea "c" da lnstru ao or ME n" 1l-6 de 2021 ,oude

sociedade simp[es;
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10.21. certidão negatlva de falência expedida peto distrlbuldor da sede do fornecedor - Lei
no 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso ll)

Quatificação Técnica

10.21.L. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em ca racterÍstica s,

quantidades e prazos compatÍveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurÍdicas de direito púbtico
ou privado.

10.27.2. Os atestados de capacidade técnlca poderão ser apresentados em nome da
matrlz ou da fitiatdo fornecedor.

10.2f .3. O fornecedor disponibitizará todas as informaçÕes necessárias à comprovação
da tegltlmidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Adminlstração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e [oca[ em que
fol executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10.2L.4. A documentação exigidã para flns de habititação jurídica, fiscal, social e

traba[hista e econôm ico-financelra, poderá ser substituída pelo registro cadastraI no Porta]
de Compras Públicas.

10.22, Quando permitlda a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
Pa[s, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivatentes,
inicia[mente apresentados em tradução [vre.

10.23. Na hlpótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habifttação serão traduzldos por trad utor ju ramentado no PaÍs e apostilados
nos termos do disposto no Decreto no 8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substitui-[o, ou consu[arizados petos respectivos consulados ou embaixadas.

10.24. Quando permltida a particlpação de consórcio de empresas, a habititação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,

para efeLto de habilitação econô m ico-financeira, quando exigida, será observado o
somatório dos valores de cada consorclado.

10.24.7. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou
empresas de pequeno porte e o termo de referêncla exigir requisitos de habi[itação
econô m ico-fina nceira, haverá um acréscimo de l0%, para o consórcio em relação ao vator
exigido para os llcitantes lndlviduais.

10.25. Os documentos exigidos para flns de habititação poderão ser apresentados em
originat ou por cópia preferencialmente autenticada.

10.26. Os documentos exigidos para fins de habititação poderão ser substituldos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade púbtica, desde que o registro tenha sido
feito em obediência ao disposto na Lei no 14.133 /2027.
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T0.21 . Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habititação, e o declarante responderá pela veracldade das informações prestadas, na forma
da tei (art.63. l. da Lei no 14.133/2021).

l-0.28. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de lnabilltação, a
dectaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência
e para reabilitado da Previdêncla Socia[, previstas em [e[ e em outras normas especlflcas.

10.29. O Licitante deverá apresentar, sob pena de desctasslficação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a lntegratidade dos custos para atendimento dos
direitos trabathistas assegurados na Constituição Federa[, nas [eis trabalhistas, nas normas
infralegals, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

10.30. A habititação será verlficada por meio do Portal de Compras Públicas, ncs
documentos por ete abrangidos.

10.30.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos origlnais não-digitais quando houver
dúvlda em relação à integridade do documento digitat ou quando a lei expressamente o
exrgrr lN no3 2018 a rt. 40 §10 e art.60 §40

f0.31. É de responsabitidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Portal de Compras Púbticas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à atteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aquetes se tornem desatuatizados lN no 3 2018 arl. 7o

çapli.
10.31.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
d esctassificação no momento da habilitação o n
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10.32. A veriÍicação peto Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficlais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio tegaI de prova, para fins de habitltação.

10.32.1. Os documentos exlgidos para habilitação que não estejam contemplados no
Portal de Compras Públicas serão enviados por meio do sistema, em formato digital no
prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por iguaI período, contado da soticitação do Agente
de Contratação.

L0.32.2. Na hipótese de a fase de habititação anteceder a fase de apresentação de
propostas e [ances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § lo do arl.36 e no § 1o do art.39 da lnstrução Normativa SEGES

de 30 de setembro de 2022

10.33. A verificação no Portal de Compras Púbticas ou a exigência dos documentos nele
não contidos somente será feita em rêtação ao tlcitante vencedor.

10.33.1". Os documentos relativos à regutarldade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem ctassificado.
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r0.33.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fisca[,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e [ances e de
julgamento, a veriÍicação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
[cltantes.

10.34. Após a entrega dos documentos para habllitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, satvo em sede de ditigência, para (Lei L4.L33/21,
arl. 64, e lN 73/2022, art.39 , §40):

10.34.i. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

10.34.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

10.35. Na análise dos documentos de habititação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua vatidade juridica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acess[vel a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habititação e classificação.

10.36. Na hipótese de o licitante não atender às exlgênclas para habititação, o Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o
prazo disposto no subitem 10.32.1.

10.37. Somente serão d ispon ibllizad os para acesso púbtico os documentos de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao edltaL de licitação, após concluÍdos os procedimentos
de que trata o subitem anterlor.

10.38. A comprovação de regularidade fiscaL e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exlgida para eÍeito de contratação, e não como
condição para participação na licitação (art.40 do Decreto n'8.538/2015).

10.39. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tlver sido encerrada,
não caberá exctusão de [citante por motivo retaclonado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

11.D4 ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1. Homotogado o resuttado da licitação, o licitante mais bem ctassificado terá o prazo
de cinco (05) dias, contados a partlr da data de sua convocação, para asslnar a Ata de
Reglstro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência
do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

1L.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igua[ perlodo, mediante
solicitação do [citante mais bem classlficado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a sollcitação seja devidamente justlficada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justiÍicativa apresentada seja aceita pela Adminlstração.
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11-.3. A ata de registro de preços será asslnada por meio de assinatura dlgitat e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do [citante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condiçÕes.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vlgência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados imp[icará compromisso de fornecimento nas
condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facuttada a
realização de [citação específica para a aqulsição pretendida, desde que devldamente
j u stifica da.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabetecidas, fica facultado à Administração convocar os licitante:
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classlflcação, para fazê-to em igual
prazo e nas condições propostas peto prlmeiro classiflcado.

12.DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1.dos [icitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a ctassificação na licltação; e

l2.L.2.dos [citantes que mantlverem sua proposta orlginaI

L2.2. Será respeltada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

12.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resuttado
do certame em retação ao licitante mais bem classificado.
72.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licltantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

L2.3. A habititação dos llcitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hlpóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condlções estabelecidos no edita[; ou

12.3.2. quando houver o cancetamento do reglstro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e arÍ.29 do Decreto no tL.462/23.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em iguaIprazo e nas condições
propostas peto primeiro ctassificado, a Adminlstração, observados o vator estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no editaL poderá:
PcCer Êxecutivo . Rua Capitãô João Florêncio, N.'45, Centro, 5ão Fernando RN ' Email: preÍeitura@saoÍernando.rn.gov.br

''ry'-ê+'É'+*}1á.i'( .



PREFEITURÂ iIUNIEIDÂ[.
DE SÃO FERtrANDO
:STADO DO qIO CRA\Jt )O Í.,)R;I

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas
08.096.612l0001-31
w w w. s a o f e r n a n d o. r n. g o v. b r

12.4.1. convocar os Licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classlficação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

72.4.2. ad)udicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negoclação de methor condição.
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13.DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao jutgamento das propostas, à habilitação ou
Inabiiltação de [citantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei no 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursa[é de 3 (três) dlas úteis, contados da data de lntimação ou de lavratura
da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado lmpugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habititação ou inabilitação do [[cltante:

13.3.1. a Intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2.o pÍazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

13.3.3. o ptazo pata apresentação das razóes recursals será iniclado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabititação;

13.3.4.na hipótese de adoção da inversão de fases prevlsta no§ 1o do art. 17 da Lei no

14.133, de 202L, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
lntimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tlver editado o ato ou proÍerido a decisão
recorrlda, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferlr sua
declsão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
lnterposição do recurso, assegurada a vista lmediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconslderaÇão terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso lnvalida tão somente os atos insuscetíveLs de
aproveltamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vlsta franqueada aos interessados no s[tio
etetrônico https://www.porta[decompraspublicas.com.brl.
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14.DAS rNFRAçÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANçÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da [ei, o [citante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar quatquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame;

14.1.2. Satvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especlaI quando:

L4.t.2.t.
negociação;
L4.7.2.2.
t4.t.2.3.
t4.7.2.4.
14.t.2.5.
edlta[;

Não enviar a proposta adequada ao úttimo lance ofertado ou após a

Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigíve[;
Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitlva; ou
Deixar de apresentar amostra;
Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçã-o exiglda para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de vaLidade de sua proposta;

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivatente no prazo estabetecido pela Adminlstração;

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração fatsa durante a licitação

14.1.5. Fraudar a ficitação

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especiaI quando:

t4.L-6.L. Agir em conluio ou em desconformidade com a [ei;

74.1 6.2. Induzir detiberadamente a erro no julgamento;
74.L.6.3. Apresentaramostra falsificada ou deteriorada;

14.!.7.Pralicar atos itÍcitos com vistas a frustrar os objetlvos da licltação

14.1.8. pratlcar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o L2.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na no de 202L a Administração poderá, garantlda a prévia

defesa, apticar aos licitantes e/ou adjudicatárlos as seguintes sanções, sem prejuÍzo das
res ponsa bilidades civil e crimina[:

14.2.1. Advertência;

14.2.2.Multa;

14.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e

14.2.4. dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabititação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
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14.3.2. as pecu[[arldades do caso concreto
14.3.3. as circunstânclas agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Admlnistração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controte.

L4.4. A multa será recolhlda em percentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o vator do
contrato ticitado, recolhida no prazo máximo de trinta (30) dias úteis, a contar da
comu nicação oÍicia[.

L4.4.l.Para as infrações previstas nos itens 14.7.7, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do vator do contrato licitado.

L4.4.2.Para as infrações previstas nos itens 74.7.4, L4.L.5, L4.L.6, t4.1,.1 e 14.1.8, a mutta será
de 15% a 30o/o do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertêncla, lmpedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulatlvamente ou não, à
penalidade de multa,

14.6. Na apticação da sanção de mutta será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.1 . A sanção de impedlmento de licitar e contratar será apftcada ao responsável em
decorrência das infrações administratlvas relacionadas nos itens 1'4.l.l, 1"4.1".2 e ].4.1.3,
quando não se justlficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de Licitar e contratar no âmbito da Administração Púbtica direta e indireta do ente federatlvo
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser apllcada ao responsáve[ a sanção de dectaração de inldoneldade para
licitar ou contratar, em decorrêncla da prática das infrações dlspostas nos itens 1"4.1.4,14.L.5,
T4.I.6, 14.1.7 e 14.L.8, bem como pelas infraçoes administrativas previstas nos itens 14.1.1,
14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. ]-56, §50,

da Lel n.o L4.L33/202L.

14.9. A recusa injustiflcada do adjudicatárlo em assinar o contrato ou a ata de registro de
preÇo, ou em aceitar ou retirar o instrumento equiva[ente no prazo estabelecido pela
AdmLnLstração, descrlta no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento totaI da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotorã da licitação, nos termos do art.45, §4o da lN SEGES/ME n.o

13, de 2022.

14.10. A apuração de responsabiLidade relacionadas às sanções de [mpedimento de licitar e
contratar e de dectaração de lnidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabitiação a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servldores estávels, que avatiará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (qulnze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, mutta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
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qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úte[s, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferlr sua decisão no prazo máxlmo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentaÇão de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 1-5 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedldo de reconsi.deração terão efelto suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão finaI da autoridade competente.

L4.L4. A apticação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese atguma, a

obrlgação de reparação lntegral dos danos causados.

15.DA IMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCTARECIMENTO

15.1. Quatquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este EditaI por lrregu[aridade na
aplicação da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedldo de esctareclmento será dlvulgado em sÍtio
eletrônico oflcial no prazo de até 3 (três) dias úteis, [mitado ao último dia útll anterior à

data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esctarecimento deverão ser
EXCLUSIVAMENTE por forma eletrônica, em locaL proprlo
www.portaldecompraspubticas.com.br

15.4. As impugnações e pedidos de esctarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame-

15.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada peto agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

15.5. Acothida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

rea Iizados
no site:

r.6. DAS DTSPOSTçOES GERATS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônlco.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferlda para o
prlmeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, peto Agente de Contratação.

16.3. Todas as referências de tempo no EditaL no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasllia - DF.

L6.4. A homologação do resultado desta licitação não imp[icará direito à contrataçào.
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16.5. As normas dlsclplinadoras da [citação serão sempre interpretadas em favor da
ampLiação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Adminlstração, o princlplo da isonomia, a finaLidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Admlnlstração não será, em nenhum caso, responsáve[ por esses custos,
ind epend entemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

l-6.7. Na contagem dos prazos estabelecldos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do inÍcio e inclulr-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja posslvel o aproveitamento do ato, observados os principios da
isonomia e do interesse púbtlco.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste EditaI e de seus anexos ou demaLs
peças que compÕem o processo, preyalecerá as deste Editat.

16.10. O Edltat e seus anexos estão disponíveis, na lntegra, no PortaI NaclonaI de
Contratações Púbticas (PNCP) e endereço eletrônico
htt S: Iicas.com.brr

16.11. lntegram este Edltal, para todos os fins e efeltos, os seguintes anexos

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;

76.LL.2. ANEXO ll -N4lnuta de Ata de Registro de Preços;

16.11.3. ANEXO lll- So[icitação de Cadastro de Reserva;

16.11.4. ANEXO lV - Mlnuta de ntrato;

São Fernando/RN, 05/03/2026

JOA sc ILVA
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Lazer
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